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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC ( I )

Externa

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES ( II )

Disponibilidade de Caixa Bruta

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Interna

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL ( III ) = ( I – II )

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá
ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o
cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no
orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os
valores deverão compor a linha "Precatórios Posteri
Nota: 

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA

(Janeiro a Dezembro) - 3º Quadrimestre    de 2020

R$ 1,00

Demais Haveres Financeiros

(–) Restos a Pagar Processados 

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

% DA DC SOBRE A RCL ( I / RCL )

% DA DCL SOBRE A RCL ( III / RCL )

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>

0,00 451.778,58 902.042,14 1.312.973,59

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

RP NÃO PROCESSADOS

PASSIVO ATUARIAL

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

0,00

0,00

3.076,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

933,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

933,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.994,05

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Externa

Interna

Parcelamento e Renegociação de dívidas

De Contribuições Previdenciárias

De Tributos

Do FGTS

De Demais Contribuições Sociais

Com Instituição Não financeira

Demais Dívidas Contratuais

Disponibilidade de Caixa¹

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC1.
Até o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,00 0,00 0,00 0,00

157.127,27 123.378,89 153.125,15 67.502,90

157.127,27 123.378,89 153.125,15 67.502,90

157.127,27 123.378,89 153.125,15 67.502,90

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

-157.127,27

0,00

0,00

-123.378,89

-27,31

0,000,00

-15.712.727,00

0,00

0,00

-153.125,15

0,00

-16,98

0,00

0,00

-67.502,90

0,00

-5,14

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

CPF       : 710.610.375-68 Reg. Prof.: 41080/O-9 CPF       : 001.054.885-85

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA(VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES - CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 3º Quadrimestre  de 2020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

Nota: 
¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <22%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

0,00 0,00

0,00 451.778,58

0,00 0,00

0,00 99.391,29

0,00

902.042,14

0,00

198.449,27

0,00

1.312.973,59

0,00

288.854,19

0,00 259.968,7789.452,16 178.604,34

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX)

Em Garant ia às operações de Crédito Externas

Em Garant ia às operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Em Garant ia às operações de Crédito Externas

Em Garant ia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (X)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Emissão:22/02/2021, às 10:35:11, Assinado Digitalmente no dia 22/02/2021, às 10:35:11.  

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Garant ia às operações de Crédito Externas

Em Garant ia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA(VIII) = (VI - VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO - DEZEMBRO  de 2020

CPF       : 710.610.375-68 Reg. Prof.: 41080/O-9 CPF       : 001.054.885-85

No
Quadrimestre
de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

VALOR REALIZADO

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Interna

Externa

Contratual

Interna

Empréstimos

Mobiliária

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I)

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
Notas:

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA

R$ 1,00

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

No
Quadrimestre
de Referência

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Externa

Empréstimos

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENT E LÍQUIDA – RCL (IV)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art . 59 da LRF) - <%>

OPERAÇÕES VEDADAS (VI)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

0,00

210.075,77

189.068,20

1.312.973,59

16,00

14,40

--

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

VALOR
% SOBRE

A RCL

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00

91.908,15

--

7,00

TOTAL (III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO - DEZEMBRO de 2020

LRF, art. 48 - Anexo 6

DESPESA COM PESSOAL VALOR

--

709.005,74

673.555,45

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art . 22 da LRF) - <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

GARANTIA DE VALORES
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A INSCRIÇÃO

EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO )

Dívida Consolidada Lìquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

54,00 %

51,30%

412.074,12

-67.502,90

157.556,83

0,00

288.854,19

0,00

0,00

210.075,77

91.908,15

120,00

0,00%

22,00

0,00%

0,00

16,00

7,00

0,00 50.002,09

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 1.312.973,59

R$ 1,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Emissão:22/02/2021, às 10:40:07, Assinado Digitalmente no dia
22/02/2021, às 10:40:07.  

5,14%

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

638.105,16Limite de Alerta (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - <%> 48,60%

1.312.973,59

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Relatório Resumido da Execuçâo

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2020

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

%
(c/a)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA 

(a)
No Bimestre 

(b)
%

(b/a)

SALDO
(a-c)Até o Bimestre 

(c)

2.865.090,47 2.865.090,47 277.944,06 9,70 1.312.973,59 45,83 1.552.116,88

Em Reais

RECEITAS CORRENTES 2.365.090,47 2.365.090,47 277.944,06 11,75 1.312.973,59 55,51 1.052.116,88

RECEITA PATRIMONIAL 2.000,00 2.000,00 9,30 0,46 220,75 11,04 1.779,25

Valores Mobiliários 2.000,00 2.000,00 9,30 0,46 220,75 11,04 1.779,25

Juros e Correções Monetárias 2.000,00 2.000,00 9,30 0,46 220,75 11,04 1.779,25

RECEITA DE SERVIÇOS 1.619.690,47 1.619.690,47 193.384,76 11,94 1.046.552,84 64,61 573.137,63

Outros Serviços 1.619.690,47 1.619.690,47 193.384,76 11,94 1.046.552,84 64,61 573.137,63

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 743.400,00 743.400,00 84.550,00 11,37 266.200,00 35,81 477.200,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

480.000,00 480.000,00 50.000,00 10,42 50.000,00 10,42 430.000,00

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e
Municípios

480.000,00 480.000,00 50.000,00 10,42 50.000,00 10,42 430.000,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 263.400,00 263.400,00 34.550,00 13,12 216.200,00 82,08 47.200,00

Transferências dos Municípios -Específicas de Estados, DF e
Municípios

263.400,00 263.400,00 34.550,00 13,12 216.200,00 82,08 47.200,00

RECEITAS DE CAPITAL 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Transferências da União e de suas Entidades 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e
Municípios

250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas
Entidades

250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

Operações de Crédito -  Mercado Interno

Mobiliária

Contratual

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-- -- -- -- 0,00 -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

-- -- -- -- --

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.865.090,47 2.865.090,47 277.944,06 9,70 1.312.973,59 45,83 1.552.116,88

2.865.090,47 2.865.090,47 277.944,06 9,70 1.312.973,59 45,83 1.552.116,88

2.865.090,47 2.865.090,47 277.944,06 9,70 1.312.973,59 45,83 1.552.116,88
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL 

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2020

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil

Ativo

Militar

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IV) = (I + III + II)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
2020

Benefícios - Civil

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (V) 

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2019
Até o Bimestre

2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em
2020

Em
2019

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)2

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdênciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdênciárias

-- ��--

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Caixa e Equivalentes de Caixa

BENS E DIREITOS DO RPPS

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2020 2019

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO
RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

157.127,27

0,00

0,00

67.502,90

0,00

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00VALOR

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECEITAS CORRENTES (VII)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil

Ativo

Militar

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(IX) = (VII + VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Inativo

Pensionista

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista
Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Rceitas de Valores Mobiliários

Outras Rceitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
2020

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2019
Até o Bimestre

2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em
2020

Em
2019

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdênciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)2 0,00 0,00 0,00 --0,00 0,00 0,00 --

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS APORTES REALIZADOS

0,00

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
2020

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII +
XIV)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre

2020
Até o Bimestre

2019
Até o Bimestre

2019

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Em
2020

Em
2019

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -- ��--

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2020

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITAS REALIZADAS
(a)

PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre 2020

RECEITAS CORRENTES (I) 2.365.090,47 1.312.973,59
0,00 0,00

Convênios

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IPTU

ISS

ITBI

IRRF

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial

Outras Receitas Patrimoniais

Aplicações Financeiras (II)

Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do ITR

RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

2.000,00

743.400,00

0,00

0,00

0,00

500.000,00

0,00

0,00

0,00

500.000,00

250.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

220,75

0,00

220,75

266.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB 0,00 0,00

Outras Transferências Correntes 743.400,00 266.200,00

Demais Receitas Correntes 1.619.690,47 1.046.552,84

Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

Receitas Correntes Restantes 1.619.690,47 1.046.552,84

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 2.363.090,47 1.312.752,84

0,00

250.000,00

500.000,00

2.863.090,47 1.312.752,84

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS 

LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS
PAGOS LIQUIDADOS PAGOS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS CORRENTES (XIII) 2.294.090,47 1.301.701,89 61.804,261.301.701,89 15.349,64 61.804,26

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Título de Crédito (XIX)

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

606.330,40 360.074,12 0,00360.074,12 8.180,14 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXIV) = XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)

0,00

1.687.760,07

2.294.090,47

571.000,00

571.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

571.000,00

0,00

0,00

941.627,77

1.301.701,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

941.627,77

1.301.701,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

7.169,50

15.349,64

81.845,99

81.845,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

81.845,99

0,00

61.804,26

61.804,26

0,00 

0,00

0,00 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61.804,26

61.804,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.865.090,47 1.301.701,89 1.301.701,89 97.195,63 61.804,26 61.804,26

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 1.687.760,07 941.627,77 941.627,77 7.169,50 61.804,26 61.804,26

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

0,00

1.244.516,06

354.228,89

0,00

890.287,17

1.244.516,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.244.516,06

0,00

0,00

890.287,17

-90.763,11
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL - MUNICÍPIOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2020

RREO - Anexo 6 (LRF, Art. 53, inciso III) Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/Dez/2019
(a)

Em 6º Bimestre       
(b)

0,00 0,00

DEDUÇÕES (XXIX)

Disponibilidade de Caixa

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,00
 
 
 
 

CC (

0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Emissão:22/02/2021, às 10:17:00, Assinado Digitalmente no dia 22/02/2021, às 10:17:00.  

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)

JUROS NOMINAIS

VALOR CORRENTE

0,00

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL - (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre

OUTROS AJUSTES (XXXV)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

0,00

Disponibilidade de Caixa bruta 157.127,27 67.502,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

157.127,27 67.502,90

157.127,27 67.502,90

-157.127,27 -67.502,90

-89.624,37

-89.624,37

-89.624,37
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2020

1- RECEITA DE IMPOSTOS

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

0,00 0,00 0,00

Em Reais

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 0,00 0,00 0,00
1.1.1- IPTU 0,00 0,00 0,00
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
%

(c) = (b/a)x100

PREVISÃO INICIAL

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.2- Cota-Parte ICMS
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

Até o Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4 - Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

RECEITAS DO FUNDEB

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
%

(c) = (b/a)x100
Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

RECEITAS REALIZADAS

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,000,00
0,00 0,00 0,00
0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00
0,00
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2020

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
 
 
 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
 
 

(e)

SALDO NÃO
EXECUTADO

 
 

(f) = (d) - (e)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
REGRA DE OURO (III) = (I – II) -571.000,00 0,00 -571.000,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Emissão:22/02/2021, às 10:21:53, Assinado
Digitalmente no dia 22/02/2021, às 10:21:53.  

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

0,00 0,00 0,00

571.000,00

571.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

571.000,00

571.000,00

0,00

0,00

Em Reais

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 571.000,00 0,00 571.000,00
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2020

RREO – ANEXO 10 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

Em Reais

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RESULTADO PREVIDENCIÁRIO

0,00

(a) (b) (c) = (a - b)

0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)

0,00

PLANO FINANCEIRO

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Emissão:22/02/2021, às
10:22:28.
1 Projeção atuarial elaborada em 22/02/2021 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MP S.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre  de 2020

RREO – ANEXO 11 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A
REALIZAR

(c) = (a ) - (b)

DESPESAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 
 

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

 
 

(e)

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO
ANTERIOR>

(h)

EXERCÍCIO
(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Emissão:22/02/2021, às 10:22:58, Assinado
Digitalmente no dia 22/02/2021, às 10:22:58.  

2.000,00 220,75 1.779,25

571.000,00

571.000,00

571.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Em Reais

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

 
(f)

SALDO A PAGAR
 
 

(g) = (d-e)

81.845,99

81.845,99

81.845,99

0,00

571.000,00

571.000,00

571.000,00

0,00

VALOR (III) 0,00 -81.625,24 -81.625,24

Receita de Alienação de Bens Móveis

Receita de Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Própio do Servidores Públicos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Alienação de Bens Intangíveis

Receita de Rendimentos de Aplicações
Financeiras

0,00 0,00 0,00

2.000,00 220,75 1.779,25
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2020

TOTAL DE ATIVOS

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 
2020

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(a)

No bimestre

0,00 0,00

R$ 1,00

Ativos Constituídos na SPE 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

Provisões de PPP 0,00 0,00

Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA
Presidente(a)

CPF       : 710.610.375-68

DANILO DA SILVA NASCIMENTO
Contador(a)

Reg. Prof.: 41080/O-9

JUNECÁSSIA ROCHA LOBO
SECRETÁRIA EXECUTIVA
CPF       : 001.054.885-85

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Emissão:22/02/2021, às 10:23:34, Assinado Digitalmente no dia 22/02/2021, às 10:23:34.  

Do Ente Federado, exceto estatatais
não dependentes (I)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o bimestre
(b)

TOTAL DAS DESPESAS

PPP A CONTRATAR (II)

TOTALDASDESPESASCONSIDERADA
SPARAOLIMITE (IV = I + II)

EXERCÍCIO
CORRENTE

2020
2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Riscos não Provisionados 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
(III) 0,00 1.312.973,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V =
IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS

BA - EXECUTIVO  

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

(Janeiro a Dezembro) - 6º Bimestre de 2020

RECEITAS

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Em Reais

Previsão Inicial
Previsão Atualizada

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial
Créditos Adicionais

Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas
Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Receitas Previdenciárias Realizadas
Despesas Previdenciárias Empenhadas

Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
Receitas Previdenciárias Realizadas

Despesas Previdenciárias Liquidadas
Resultado Previdenciário

Até o Bimestre

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário

0,00 -89.624,37 0,00

Meta Fixada no Anexo de
Metas Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado Até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

0,00 -90.763,11 0.00

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Poder Executivo

97.195,63 0,00 0,00

Inscrição
Cancelamento 
Até o Bimestre

Pagamento 
Até o Bimestre

97.195,63 0,00 0,00

Saldo a Pagar

Poder Legislativo

Poder Judiciário
Ministério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
Poder Executivo

Poder Legislativo
Poder Poder Judiciário

Defensoria Pública

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

0,00 <18% / 25%> -922.337.203.685.477,63

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

0,00 60% 0,00

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental

Complementação da União ao FUNDEB

97.195,63
97.195,63

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre

Receitas de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

Saldo não realizado

TOTAL

2.865.090,47
2.865.090,47

1.312.973,59
0,00
0,00

2.865.090,47
28.000,00

2.865.090,47
1.301.701,89
1.301.701,89
1.244.516,06

11.271,70

1.301.701,89

1.301.701,89

1.312.973,59

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

571.000,00

0,00 60% 0,00

0,00 100% 100,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

61.804,26 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

61.804,26

0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

61.804,26 0,00 0,0061.804,26

0,00 0,00 0,000,00

158.999,89 0,00 0,00158.999,89

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAaa

Ministério Público 0,00 0,00 0,000,00

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a realizado

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

0,00

0,00

0,00
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00 15,00 -922.337.203.685.477,63

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a 

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anual

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAaa
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DECRETO Nº 001 de 22 de Fevereiro de 2021. 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho  
de 1993, no âmbito do Município e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DO  CIMURC  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
RIO DAS CONTAS, no uso das atribuições que lhe confere e nos termos do 
disposto no art. 15 da Lei nº 8.666,   de 21 de junho de 1993, DECRETA: 

 

Art. 1º.  As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo 
Sistema de Registro de Preços, no âmbito do CIMURC - Consórcio Intermunicipal do Médio 
Rio das Contas, obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

           I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras; 

           II- Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

           III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; e 

           IV -  Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos  
iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 
 

         Art. 2º.  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 

          I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações freqüentes; 

          II- quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho de 
suas atribuições; 

          III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

          IV- quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 
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Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e 
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que  devidamente 
justificada e caracterizada a vantagem econômica. 

 

Art. 3º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa 
de mercado. 

§ 1º Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo 
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente 
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade 

§ 2º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do SRP, e ainda o seguinte: 

        I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e 
entidades para          participarem do registro de preços; 

        II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

        III- promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos 
em que a restrição à competição for admissível pela lei; 

        IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a 
serem licitados; 

        VI- confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico; 

        VII- realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais 
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos 
participantes; 

        VIII- gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata; 

        IX - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; e 

        X - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das 
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos 
respectivos gestores indicados. 

       § 3º O órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao 
órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 
adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
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        I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro 
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade 
competente; 

        II- manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes  

da realização do procedimento licitatório; e 

        III- tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o 
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório. 

 

       § 4º Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das 

atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

        I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

        II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos  

seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

        III- zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e 

        IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços. 

 

       Art.  4º.  O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a um 
ano, computadas neste as eventuais prorrogações. 

       § 1º Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

        § 2º  É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei 
nº 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos 
os demais requisitos desta norma. 

 

          Art.  5º. A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, 
poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e 
economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade, observado, neste  
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caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação 
dos serviços. 

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade  de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada  a 
demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame. Nestes casos, 
deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de  uma  
empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 
assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

 

Art. 6º.  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte: 

           I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados 
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 

           II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada 
a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e 

           III- os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de 
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 
proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,  
poderão ser registrados outros preços. 

 

Art. 7º.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência   
de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Art. 8º.  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse   junto 
ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,  
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Independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a vinte e cinco por cento dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

§ 4º O Município poderá aderir a Atas de Registros de Preços de qualquer órgão ou 
entidade pertencente à Administração Direta do Estado ou da União. 

 

Art. 9º.  O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo: 

           I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

          II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro; 

          III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação, 
consideradas as regiões e as estimativas de quantidades a  serem adquiridas; 

          IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 

          V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, 
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis,  a  freqüência, periodicidade, 
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados; 

          VI - o prazo de validade do registro de preço; 

          VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

          VII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de 
contratos, no caso de prestação de serviços; e 

          IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 
estabelecidas. 

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto 
sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, 
medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares. 

§ 2º Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por 
região, de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por 
região. 

 

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará   os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
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Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado,  por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Art. 12. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 1º O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

           I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

           II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

            I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se  a  
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

            II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

   § 4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 

Art.  13.    O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

            II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

            III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 

            IV - tiver presentes razões de interesse público. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do órgão gerenciador. 
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§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na 

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na automatização 

dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos gerenciador e 

participante. 

 

Art. 15.  A Secretaria Executiva poderá editar normas complementares a este 

Decreto. 

 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se Publique-se. Cumpra-se. 

  22  de  fevereiro de 2021. 

 

 

Zenildo Brandão Santana 

Presidente 
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DECRETO Nº 002, DE 22  DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

           Regulamenta, no âmbito do CIMURC - Consórcio 

Intermunicipal do Médio Rio das Contas utilização 

da modalidade de licitação denominada pregão 

presencial, quando a escolha não for a eletrônica, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do CIMURC – Consórcio intermunicipal do Médio Rio das Contas, no uso 

da competência prevista na Constituição Federal, bem como das atribuições 

Legais, e para  cumprir  o  disposto  no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, 

com observância do disposto na Lei Federal nº 10. 520 , de 17 de julho de 2002 , 

 

DECRETA:  

Art. 1º- O CIMURC - Consórcio do Médio Rio das Contas para a aquisição de  

bens  e  serviços  comuns, poderá realizar licitação na modalidade de  Pregão  

Presencial, com  observância  da Lei Federal nº 10 .520 , de 17 de julho de 2002, e 

das  regras  estabelecidas  neste Decreto, sem prejuízo da aplicação subsidiária 

da Lei Federal 8. 666/ 93 e da Lei Complementar n. 123/2006 , quando o edital 

tratar do assunto. 

 

Parágrafo único - Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 

Art. 2º- Pregão é  a  modalidade de  licitação em  que  a  disputa pelo 

fornecimento de  bens ou serviços comuns, qualquer que seja o  valor  estimado  

da  contratação,  é  feita  em sessão pública por meio de propostas de preços 

escritas e lances verbais. 

 

Art. 3 º- A licitação na modalidade pregão é juridicamente condicionada 

aos princípios básicos da  legalidade, da  impessoalidade, da  moralidade, da  

igualdade, da  publicidade,  da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, maior 

competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. 
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Art. 4º- Todos quantos participem da licitação na presente modalidade têm direito 

público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, 

podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 

interfira no procedimento, perturbando ou impedindo a realização dos trabalhos. 

Art. 5 º- Compete à autoridade superior, o Presidente, no âmbito da Administração 

direta municipal e os dirigentes, na Administração Indireta: 

I - determinar a  abertura da  licitação na  modalidade pregão presencial;  

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio; 

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, e 
IV - Adjudicar, quando houver recurso e homologar o objeto da licitação. 

 
§ 1 º- A equipe de apoio deverá ser integrada por  funcionários ocupantes de  

cargo efetivo, em comissão ou emprego de órgão ou entidade da Secretaria 

Executiva. 

Art. 6º- Compete ao Secretário Executivo, proceder ao bloqueio prévio, 

junto ao setor contábil do Consórcio , do valor estimado destinado ao 

pagamento dos bens e serviços a serem adquiridos, ou autorizar o respectivo 

empenho orçamentário.  

 

    Art. 7 º- Na fase preparatória do pregão, os órgãos da Administração 

direta, remeterão previamente a Divisão de Compras, seus pedidos de  aquisição 

de  bens  e  serviços, por  meio de processo administrativo, devendo este estar 

obrigatoriamente instruído com os seguintes elementos: 

I – descrição clara, suficiente e precisa do objeto da licitação, com definição 

das características técnicas, vedadas especificações que, por  excessivas, 

limitem ou  frustrem  a competição;  
II – valor estimado por item;  
III – indicação da rubrica orçamentária e do montante de recursos 

disponíveis e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;  
IV – justificativa da necessidade da aquisição do objeto ou serviços; e 
V – estabelecimento dos critérios de aceitação das propostas, das  

exigências  de habilitação e da fixação dos prazos. 

 

Art. 8º - O critério de julgamento será o de  menor  preço,  observados  os  

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, o prazo máximo de 

fornecimento e as demais condições definidas no edital.  

 

Art. 9º - São atribuições do Pregoeiro:  

I – a  análise e  julgamento de  impugnações ao  edital do  pregão;  

II - a condução da sessão do pregão; 
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III – o recebimento das propostas de preços conforme edital ou aviso 

específico e da documentação de habilitação;  

IV - a recepção, a abertura das propostas de preços, o seu  exame e 

classificação, bem  como a condução dos procedimentos relativos à 

indicação de quais os licitantes  que  poderão oferecer novos lances e definir 

propostas de menor preço; 
V - a abertura e análise da documentação do vencedor;  
VI – organizar a documentação do processo licitatório respectivo, com todos 

os atos essenciais do pregão, com vista à aferição  de  sua  regularidade  

pelos  agentes  de controle;  

VII – o processamento dos recursos interpostos e encaminhamento à decisão 

pela autoridade superior competente; 

VIII – o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 

classificação, à autoridade superior, visando a adjudicação do objeto ao 

vencedor, a homologação e a contratação;  
IX – a prática dos demais atos pertinentes ao procedimento. 

 

Art. 10 - A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I –  a  autoridade competente justificará a  necessidade de  contratação e  

definirá o  objeto  do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 

aceitação das propostas, as  sanções por inadimplemento e as cláusulas do  

contrato, inclusive com fixação dos prazos  de fornecimento;  

II – a definição do objeto deverá ser clara,  suficiente  e  precisa,  vedadas  

as especificações que, por excessivas, irrelevantes  ou  desnecessárias,  

limitem  a  competição; 

III – dos autos do procedimento constarão  a  justificativa  das  definições  

referidas  no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento elaborado pelo 

órgão ou  entidade  promotora  da  licitação, dos  bens ou  serviços a  serem 

licitados, explicitando os  critérios utilizados para   a avaliação prévia do 

custo orçado; e 

IV – a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e sua respectiva  equipe  de  

apoio,  cuja  atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas  e  

lances,  a  análise  de  sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação do licitante vencedor e o recebimento, exame e instrução dos 

recursos porventura interpostos de suas decisões tomadas no curso do 

certame. 

Art. 11- A fase externa do pregão será iniciada  com  a  convocação  dos  

interessados, através da divulgação do edital e aviso específico, observadas as 

seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação  de  

aviso  em função dos seguintes limites: 

a) para bens e serviços de valores estimados até R$ 650 . 000 , 00 ( seiscentos  
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e cinqüenta mil reais):  
1) No Diário Oficial próprio do Consórcio: e 
2) Meio eletrônico, na Internet.  

 

b) Para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 650.000,01 

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo) até R$ 1 . 300. 000, 00 (um 

milhão e trezentos mil reais):  

1) No Diário Oficial próprio do Consórcio: 

2) Meio eletrônico,  na  internet. 

3 ) Jornal de circulação Regional 

c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 1 . 300 .000 ,01 

(um milhão trezentos mil reais e um centavo):  

1) No Diário Oficial próprio do Consórcio: e 

2) Meio eletrônico,  na  Internet.  

3 ) Jornal de circulação Regional 

4 ) Jornal de circulação no Estado. 

II - Do edital e do aviso constarão definição precisa,  suficiente  e  clara  do  

objeto,  bem como a  indicação dos  locais, dias e  horários em  que  poderá 

ser  lida ou  obtida a  íntegra  do edital e o local onde serão recebidas as 

propostas; 

III - Do edital ou aviso específico constarão a modalidade de licitação e a 

modalidade dos lances, por quantidade ou por preços, as exigências de 

habilitação,  os  critérios  de aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, a fixação dos prazos para 

fornecimento do objeto, e as normas que disciplinarem o procedimento e a 

minuta do contrato, quando for o caso;  

IV - Cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição  de  

qualquer  pessoa para consulta;  

V - O edital fixará prazo não inferior a oito dias  úteis, contados da 

publicação do  aviso,  para os interessados prepararem e apresentarem suas 

propostas; 

Vi - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública 

única para recebimento das propostas, da documentação de habilitação, 

instruída  de  declaração escrita e formal elaborada pelos interessados, de 

reunirem os requisitos de habilitação exigidos no edital, devendo o 

interessado ou seu representante legal  proceder  ao  respectivo 

credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes  

para formulação de propostas e para a prática de todos os demais  atos 

Inerentes ao certame;  

VII  - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais que não  
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tiverem protocolado previamente os envelopes, nos termos admitidos pelo 

edital, entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de 

preços  e  a  documentação  de habilitação;  

VIII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas 

de preços, promoverá à verificação da conformidade das mesmas com  o  

edital, e  classificará o  autor  da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

dez por cento, relativamente à de menor  preço,  selecionados para a etapa 

de lances; 

IX - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no inciso anterior,  o  pregoeiro  classificará  

as  melhores  propostas, até o máximo de três, incluindo a de menor preço, 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas;  

X- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes; 

XI - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados,  de  

forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do  autor  da  

proposta  classificada  de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor, sendo- lhe facultado  oferecer preço inferior ao seu, ainda que 

superior ao menor, desde  que  esta  condição  esteja prevista pelo edital;  

XII - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, não implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais;  

XIII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a  conformidade  

entre  a  proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação;  

XIV - Para julgamento e classificação das propostas  será  adotado  o  critério  

“menor preço”, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital;  

XV - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;  

XVI - Sendo aceitável a proposta de menor  preço, procedendo a negociação 

de  seu  valor, se necessário, e assim declarada vencedora, será aberto o 

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a  tiver  

formulado,  para  confirmação  das suas condições habilitatórias;  

XVII - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital,  o  licitante  

será declarado vencedor, e o pregoeiro encaminhará o processo à autoridade  
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responsável para adjudicação do objeto, homologação e contratação;  

XVIII - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender  às  

exigências  habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente,  

verificando  a  sua  aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 

na ordem  de  classificação,  e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, apurando o licitante vencedor; 

XIX - A manifestação da intenção de interpor recurso será no momento da 

declaração do vencedor do certame, com registro em ata, cabendo ao 

recorrente juntar razões no prazo legal concedido à apresentação de 

recurso;  

XX - O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo;  

XXI - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento 

XXII - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em sessão 

importará decadência do direito de recurso;  

XXIII - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará 

o certame, determinando a contratação;  

XXIV - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

XXV - quando o proponente vencedor não apresenta situação  regular,  no  

ato  da  assinatura do contrato, será convocado outro licitante,  observada  a  

ordem  de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 

sem  prejuízo  da  aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos 

incisos XIII e XIV deste artigo;  

XXVI - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, 

injustificadamente,  os  demais licitantes poderão ser chamados, na ordem 

de classificação, para fazê- lo nas mesmas condições de suas respectivas 

ofertas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e previstas no edital;  

XXVII - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não  

estiver  fixado no edital.  

Art. 12 - Até dois dias úteis antes da data  fixada  para  recebimento  das  

propostas,  qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do pregão. 

§ 1º- Caberá ao pregoeiro decidir a impugnação apresentada no prazo de vinte e 

quatro  horas.  

§ 2 º- Acolhida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para  

a realização do certame.  
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Art. 13 - Para habilitação dos licitantes será exigida, exclusivamente, a documentação 

prevista na Lei 8. 666/ 1993, relativa a:  

I - habilitação jurídica;  
II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico- financeira;  

IV - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e na Lei Federal nº 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999.  

V - Quanto à regularidade fiscal será exigida exclusivamente a documentação 

prevista no artigo 4º, XIII, da Lei 10. 520/ 2002.  

Parágrafo Único –  A  documentação exigida para atender ao  disposto nos  

incisos I,  III  e   IV deste artigo poderá, a critério da autoridade superior, ser 

substituída por certificado de registro cadastral do Consórcio que atenda aos 

requisitos previstos na Lei 8 . 666/ 1993 . 

Art. 14 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução  do  contrato,  

comportar-se  de  modo  inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal,  garantido  o  direito  prévio  da  ampla defesa, ficará impedido de licitar e  

contratar  com  a  Administração,  pelo  prazo  de  até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  sem 

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

Art. 15 - É vedada a exigência de: 

I - garantia de proposta; 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 
certame; e 

III - pagamento de taxas e  emolumentos, salvo  referentes a  fornecimento 

do  edital, que  não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica.  

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em 

consórcio, serão observadas as regras fixadas na Lei 8 . 666 / 1993 quanto à sua 

constituição e admissibilidade.  

 

        Art. 17 - A autoridade competente para determinar a  contratação  poderá  

revogar  a  licitação em face das razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo ser anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

§1 º- A anulação do instrumento licitatório induz à conseqüente anulação do contrato.  

§2 º- Os l licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa- fé de  ser  

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
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Art. 18 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 

orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em 

curso.  

Art. 19 - A Administração publicará no Diário Oficial Próprio do Consórcio 

o extrato dos contratos celebrados, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de  

sua  assinatura, para ocorrer no prazo de  vinte dias  daquela data, com  

indicação da  modalidade de  licitação e  de seu número de referência. 

Art. 20 - Os atos essenciais do pregão, serão documentados e receberão a 

forma de  processo, em ordem seqüencial, compreendendo, sem prejuízo dos 

outros, o seguinte:  

I - justificativa da contratação;  

II - termo contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de 

custos e cronograma físico financeiro de desembolso, se for o caso;  

III - garantia de reserva orçamentária, com  indicação da  respectiva dotação;  

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VI - parecer jurídico, de análise do edital e  anexos;  

VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

VIII - minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
caso;  

IX - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação 
analisada e dos documentos que a instruírem;  
X - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais  apresentadas, na  
ordem  de  classificação, da análise da documentação exigida para 
habilitação e dos recursos interpostos; e 
XI  - comprovantes da publicação do  aviso  do  edital, do  resultado da                    
licitação, do  extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade 
do certame, conforme o caso.  
 
 

 Art. 21 - Os dirigentes expedirão ato para regulamentação  da  modalidade  

pregão  presencial no âmbito da Administração Indireta.  

 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre-se/Publique-se/Cumpra-se  
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GABINTE DO PRESIDENTE DO CIMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO RIO DAS CONTAS, em 22 de fevereiro de 2021.  

 

 

                                                           Zenildo Brandão Santana 

                                                                         Presidente
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